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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA
COMUNICADO

LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA
EDITAL Nº 180/2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº:  16.854/2015
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO 10/2015
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PAVIMENTAÇÃO E PROLONGAMENTO DA RUA PROFESSOR JOÃO
B. VON SCHLEINITZ – CONTRATO DE REPASSE 1017229-06/2014/
MCIDADES/CAIXA
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 28/10/2015 às 14:00 horas.

O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos sem custo no site da Prefeitura
Municipal de Limeira: www.limeira.sp.gov.brou mediante a gravação em
mídia, desta forma o interessado deve comparecer com mídia gravável no
Departamento de Gestão de Suprimentos da Prefeitura Municipal de
Limeira, no horário das 9h00 às 16h00, de segunda a sexta-feira, na Rua
Dr. Alberto Ferreira, nº 174 – Centro ou ainda mediante o recolhimento da
taxa de R$ 0,20 (vinte centavos) por folha de acordo com o Decreto
Municipal nº 369 de 28 de agosto de 2014.
Limeira, 05 de outubro de 2015.
Marcio Evangelista de Oliveira - Diretor de Suprimentos——————

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA
ERRATA

Comunicamos aos interessados do Pregão Eletrônico nº 116/2015 para
AQUISIÇÃO DE REAGENTES PARA EXAMES LABORATORIAIS E
MEIOS DE CULTURA PARA MICROBIOLOGIA, que na publicação do
dia 26/09/2015, ONDE SE LÊ “Valor global do certame de R$ 3.352,00
(três mil, trezentos e cinquenta e dois reais).” LEIA-SE “Valor global do
certame de R$ 3.523,00 (três mil, quinhentos e vinte e três reais)”. As
demais informações permanecem  inalteradas.
Limeira, 07 de outubro de 2015.
Luiz Antônio da Silva – Secretário Municipal da Saúde.

——————

EXTRATO CONTRATO, CONVÊNIO, ATA E TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 121/2015 – PREGÃO
ELETRÔNICO Nº: 40/2015 – PRORROGAÇÃO DE PRAZO -
PROCESSO Nº 42.041/2015, OBJETO: Aquisição de combustivel
(gasolina comum, álcool comum, diesel S-10, Arla 32) CONTRATADA:
Auto Posto Parque dos Sabiás Ltda, CNPJ Nº: 18.985.125/0001-83, DATA
DA ASSINATURA: 21/09/2015 - PRAZO: por 04 (quatro) meses, contados
a partir de 22 de setembro de 2015.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 119/2015 – PREGÃO
ELETRÔNICO Nº: 40/2015 – PRORROGAÇÃO DE PRAZO -
PROCESSO Nº 42.039/2015, OBJETO: Aquisição de combustivel
(gasolina comum, álcool comum, diesel S-10, Arla 32), CONTRATADA:
Auto Posto Marita Ltda, CNPJ Nº: 04.994.575/0001-28, DATA DA
ASSINATURA: 21/09/2015 - PRAZO: por 04 (quatro) meses, contados a
partir de 22 de setembro de 2015.

      PRIMEIRO TERMO ADITIVO À ATA Nº: 143/2015 – PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 20/2015 - PROCESSO Nº: 40.200/2015, TERMO DE
REPACTUAÇÃO, OBJETO: Aquisição de carnes, aves, peixes e embutidos
para atendimento da merenda escolar, CONTRATADA: Fênix Indústria e
Comércio de Alimentos Ltda., CNPJ: 61.714.994/0001-00 DATA DA
ASSINATURA: 21/09/2015, VALOR GLOBAL DA SUPRESSÃO: R$
383.000,00 (trezentos e oitenta e três mil reais)
   PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº: 212/2015 –
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2015 - PROCESSO Nº: 40.201/2015,
TERMO DE REPACTUAÇÃO, OBJETO: Aquisição de carnes, aves,
peixes e embutidos para atendimento da merenda escolar, CONTRATADA:
Fênix Indústria e Comércio de Alimentos Ltda., CNPJ: 61.714.994/0001-
00 DATA DA ASSINATURA: 21/09/2015, VALOR GLOBAL DA
SUPRESSÃO: R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais)

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº: 10/2014 – PREGÃO
Nº 164/2013 - PROCESSO Nº: 34.404/2015, TERMO DE
REPACTUAÇÃO, OBJETO: Contratação de empresa para prestação de
serviços de locação de radiocomunicação, CONTRATADA: TGD –
Teleglobal Digital S.A., CNPJ : 04.710.973/0001-75 DATA DA
ASSINATURA: 28/08/2015, Fica suprimido em 9% o valor na fatura
mensal até o término da vigência do Contrato.

——————

EDIÇÃO: 4619LIMEIRA, QUINTA-FEIRA, 08 DE OUTUBRO DE 2015

CONVITE

A Prefeitura de Limeira por meio da Secretaria Municipal de Relações
Institucionais e Direitos Humanos convidam toda a população de
Limeira a participar da 1ª Conferência Municipal LGBT.
A população irá discutir políticas públicas para a população LGBT,
que contempla os temas:
- Políticas Intersetoriais, Pacto Federativo, Participação Social,
Sistema Nacional de Promoção da Cidadania e Enfrentamento da
Violêcia Contra a População LGBT, Educação, Cultura, Comunicação
em Direitos Humanos, Segurança Pública, Sistemas de Justiça na
Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da População LGBT,
Marcos Jurídicos e Normativos para o Enfrentamento à Violência
contra a População LGBT.
Data: 14 de novembro de 2015.
Horário: 8h
Local: Anfiteatro da Biblioteca Municipal Prof. João de Sousa Ferraz

Rua José Botelho Veloso, s/nº - Parque Cidade - Bairro Vila
São João - Limeira - SP

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA

Secretaria Municipal de Relações
Institucionais e Direitos Humanos

DECRETO Nº 298, DE 29 DE SETEMBRO DE 2015.

PAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH, Prefeito
Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

NO EXERCÍCIO de suas funções, em atenção às disposições legais,
CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo nº 15.531/
2010,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica permitida ao Centro do Professorado Paulista a utilização
de um imóvel com área de 7.595,05 metros quadrados, situada na Rua
João Piccirillo, no Parque Residencial Anavec II, de propriedade desta
Municipalidade, objeto da Inscrição Municipal nº 2466.001.000, cujas
características, limites, divisas e confrontações constam do memorial
descritivo e respectiva planta, que ficam fazendo parte integrante deste
Decreto, a saber:
“Imóvel: Inicia-se no ponto 01 localizado no alinhamento predial da Rua
João Piccirillo com o imóvel de Propriedade do Município de Limeira
(Coopercitrus Coop. Caf. Citric.) de Inscrição Cadastral 2466.007.000,
deste segue pelo mesmo até o ponto 02 com azimute de 135°23’44" e
distância de 70,41; deste segue até o ponto 03 com azimute de 226°50’40"
e distância de 98,82, confrontando com o imóvel de Propriedade do
Município de Limeira (Centro do Professorado Paulista) de Inscrição
Cadastral 2466.004.000; deste segue até o ponto 04 com azimute de
317°41’12" e distância de 85,78; deste segue até o ponto 01, ponto inicial,
com azimute de  55°58’01" e distância de 97,01, sendo que do ponto 03
ao ponto 01 confronta com a Área Remanescente. O perímetro acima
descrito encerra uma área de 0,7595 ha ou 7.595,05 metros quadrados.”
Art. 2º A permissão de uso de que cuida o art. 1º, retro, é feita com a
finalidade única e precípua de utilização da área para estacionamento de
veículos, sendo vedada qualquer tipo de construção no local.

Parágrafo único. Todas as despesas decorrentes com as instalações,
manutenção e serviços, ficam de exclusiva responsabilidade do Centro
do Professorado Paulista, sem quaisquer ônus ou encargos a esta
Municipalidade.
Art. 3º O Permissionário ao utilizar a área de que trata este Decreto não
poderá prejudicar ou causar qualquer dano a terceiros, ficando
expressamente fixada a sua responsabilidade caso ocorra qualquer prejuízo.
Art. 4º Com a presente permissão obriga-se o Permissionário a:
I - Ocupar, efetivamente, a área dentro de um período de até 2 (dois) anos
a contar da data de publicação deste Decreto;
II - Zelar pela área, mantendo-a em perfeitas condições de higiene;
III - Respeitar as leis ambientais de proteção aos mananciais;
IV - Não construir nela qualquer obra.
Art. 5º A presente permissão é feita por prazo indeterminado, a título
gratuito, sem qualquer indenização, podendo ser revogada ou modificada
a qualquer tempo, de acordo com o interesse da Permitente, sem
necessidade de notificação administrativa e com a dispensa de qualquer
interpelação judicial.
Art. 6º Fica isenta a Municipalidade de eventuais ônus oriundos de qualquer
natureza, que porventura sobrevenham sobre o negócio a ser desenvolvido
pelo Permissionário.
Art. 7º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e nove dias do mês de
setembro do ano de dois mil e quinze.
PAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH  - Prefeito Municipal
PUBLICADO no Gabinete do Prefeito Municipal de Limeira, aos vinte e
nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e quinze.
MARCO AURÉLIO MAGALHÃES FARIA JUNIOR
Chefe de Gabinete

MEMORIAL DESCRITIVO

Propriedade: ÁREA INSTITUCIONAL DO PARQUE
RESIDENCIAL ANAVEC

Proprietário: MUNICÍPIO DE LIMEIRA
Município: LIMEIRA / SP
Data: 08 DE MAIO DE 2.015
Área: 0,7595 Ha 7.595,05 m2.

CONFRONTAÇÕES:

NORTE : Município de Limeira (Insc.Cad. 2466.007.000)
SUL : Município de Limeira (Insc.Cad. 2466.004.000)
LESTE : Área Remanescente
OESTE : Área Remanescente

DESCRIÇÃO PERIMÉTRICA

Inicia-se no ponto 01 localizado no alinhamento predial da Rua João
Piccirillo com o imóvel de Propriedade do Município de Limeira
(Coopercitrus Coop. Caf. Citric.) de Inscrição Cadastral 2466.007.000,
deste segue pelo mesmo até o ponto 02 com azimute de  135°23’44" e
distância de 70,41; deste segue até o ponto 03 com azimute de
226°50’40" e distância de 98,82, confrontando com o imóvel de
Propriedade do Município de Limeira (Centro do Professorado
Paulista.) de Inscrição Cadastral 2466.004.000  ; deste segue até o
ponto 04 com azimute de  317°41’12" e distância de 85,78; deste segue
até o ponto 01, ponto inicial,  com azimute de   55°58’01" e distância de
97,01, sendo que do ponto 03 ao ponto 01 confronta com a Área
Remanescente. O perímetro acima descrito encerra uma área de 0,7595
há ou 7.595,05 metros quadrados.

_______________________________
ANTONIO AUGUSTO SEGA PARISE
Chefe da Divisão de Topografia

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA
Secretaria de

Obras e Urbanismo
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JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LIMEIRA
ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

EXPEDIENTE
Produzido na Secretaria de Comunicações Social da Prefeitura Municipal de Limeira

JORNALISTA RESPONSÁVEL: João Batista Leonardi - Mtb: 43.213

COMPOSIÇÃO: Secretaria Municipal de Comunicações da Prefeitura Municipal de Limeira, Centro de
Promoção Social Municipal (CEPROSOM), Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Limeira (SAAE),
Câmara Municipal, Instituto de Previdência Municipal de Limeira, Poder Judiciário e Entidades
Assistenciais.

DIAGRAMAÇÃO: Renato Antonio de Paula

CIRCULAÇÃO: Terça a sábado

IMPRESSÃO: TPSR Comunicações Ltda.

O Jornal Oficial do Município é órgão de divulgação Oficial da Administração Municipal
de Limeira - Criado pela Lei Municipal nº 2494, de 30 de agosto de 1991.

R. Dr. Alberto Ferreira, 179 - Edifício Prada -
Paço Municipal Prefeito Waldemar Mattos Silveira (Memau) - Centro - Limeira-SP -

DECRETO Nº 307, DE 5 DE OUTUBRO DE 2015.

PAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH, Prefeito Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

NO EXERCÍCIO de suas funções, em atenção às disposições legais,
CONSIDERANDO que o Decreto nº 332, de 6 de agosto de 2014, delega a cada Secretário Municipal a
competência de Ordenador de Despesa no que tange a todas as despesas de sua pasta, e
CONSIDERANDO que o titular da pasta da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Civil
encontrar-se-á em pleno gozo de suas férias,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica delegada ao Assessor Executivo da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Civil, Sr.
André Moisés da Silva, em substituição, enquanto perdurar as férias remanescentes do titular, Sr. Maurício
Miranda de Queiroz, referente ao período aquisitivo 2014/2015, com início a partir de 8 de outubro de 2015
e término em 20 de outubro de 2015, a competência de Ordenador de Despesa no que tange a todas as despesas
de sua pasta, e que somente poderão ser ordenadas se formalizada a competente nota de empenho, devendo
estar acompanhada da ordem de serviço ou execução, no caso de serviços ou obras, ou da respectiva requisição
de fornecimento, em se tratando de compra de bens.
Parágrafo único. Esta delegação não exclui a competência originária do Chefe do Executivo Municipal.
Art. 2º Os contratos, cujo valor das despesas ultrapassarem o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais),
deverão ser submetidos à Controladoria Geral do Município, antes da homologação da licitação e da nota de
empenho.
 Art. 3º Este Decreto entrará em vigor a partir de 8 de outubro de 2015.
PAÇO MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos cinco dias do mês de outubro do ano de dois mil e quinze.
PPAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH  - Prefeito Municipal
PUBLICADO no Gabinete do Prefeito Municipal de Limeira, aos cinco dias do mês de outubro do ano de
dois mil e quinze.
MARCO AURÉLIO MAGALHÃES FARIA JUNIOR - Chefe de Gabinete
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA

Secretaria Municipal da Habitação
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——————

REBERTURA DE EDITAL – REGISTRO DE PREÇOS

ORGÃO: Centro de Promoção Social Municipal de Limeira –
CEPROSOM.
EDITAL: 16/2015 - OBJETO: Aquisição de materiais de limpeza,
descartável e higiene pessoal, precisamente o lote 10 do edital nº 16/2015,
referente a sacos de lixo, fracassado na primeira sessão.
MODALIDADE: Pregão Presencial - nº. 16/2015.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2602/2015.
DATA DE ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia
23.10.2015, às 14hrs00min.
O edital completo poderá ser consultado e/ou adquirido no Setor de
Licitação desta Autarquia Municipal, sito na Avenida Campinas nº 115,
Cidade Jardim, Limeira-SP, de segunda a sexta-feira, das 9hrs00min às
11hrs00min e das 13hrs30min às 16hrs30min. A aquisição ocorrerá
mediante o recolhimento do valor de R$ 0,70 por folha, de acordo com
Ato nº. 014, de 23 de maio de 2014. Poderá também ser solicitado
através do e-mail licita@ceprosom.com.br. Informações pelo telefone
(19) 3404-6258 / (19) 3404-6245.
Bruno Serillo - Setor de Licitações e Contratos

——————
Centro de Promoção Social Municipal - CEPROSOM

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ORGÃO GERENCIADOR: Centro de Promoção Social Municipal –
CEPROSOM.
DETENTORA DA ATA: Comercial Mangili & Silva Ltda. – ME.
CNPJ Nº 62.479.555/0001-15
PROCESSO Nº 2602/2015.
PREGÃO Nº 16/2015.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 45/2015.
DATA DE ASSINATURA: 01 de outubro de 2015.
PRAZO: 12 (doze) meses, a contar da assinatura.
OBJETO: Aquisição de materiais de limpeza, descartável e higiene pessoal.
VALOR: R$ 50.111,15 (cinquenta mil cento e onze reais e quinze
centavos).

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ORGÃO GERENCIADOR: Centro de Promoção Social Municipal –
CEPROSOM.
DETENTORA DA ATA: Terrão Comercio e Representações Ltda.
CNPJ Nº 64.088.214/0001-44
PROCESSO Nº 2602/2015.
PREGÃO Nº 16/2015.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 48/2015.
DATA DE ASSINATURA: 01 de outubro de 2015.
PRAZO: 12 (doze) meses, a contar da assinatura.
OBJETO: Aquisição de materiais de limpeza, descartável e higiene pessoal.
VALOR: R$ 13.231,00 (treze mil duzentos e trinta e um reais).

——————
Centro de Promoção Social Municipal - CEPROSOM

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ORGÃO GERENCIADOR: Centro de Promoção Social Municipal –
CEPROSOM.
DETENTORA DA ATA: RICARDO GONÇALVES ITAPIRA - ME
CNPJ Nº 02.573.131/0001-93
PROCESSO Nº 2602/2015.
PREGÃO Nº 16/2015.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 48/2015.
DATA DE ASSINATURA: 01 de outubro de 2015.
PRAZO: 12 (doze) meses, a contar da assinatura.
OBJETO: Aquisição de materiais de limpeza, descartável e higiene pessoal.
VALOR: R$ 66.484,00 (sessenta e seis mil quatrocentos e oitenta e quatro
reais).

——————
PORTARIA Nº 1.362, DE 7 DE OUTUBRO DE 2015.

PAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH, Prefeito
Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

NO EXERCÍCIO de suas funções, em atenção às disposições legais,
R E S O L V E:
A) Exonerar a Sr.ª Iraci Camargo Araujo, nomeada pela Portaria nº 906, de
30 de junho de 2009, para exercer, em comissão, o cargo de Assessor Geral
III, junto ao Gabinete do Secretário, da Secretaria Municipal de Obras e
Serviços Urbanos.
B) As despesas com a execução desta Portaria correrão por conta da dotação
própria do orçamento-programa.
C) Esta Portaria entrará em vigor a partir de 7 de outubro de 2015, revogadas
as disposições em contrário.
REGISTRE-SE e Cumpra-se.
PAÇO MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos sete dias do mês de outubro do
ano de dois mil e quinze.
PAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH  - Prefeito Municipal
PUBLICADA no Gabinete do Prefeito Municipal de Limeira, aos sete
dias do mês de outubro do ano de dois mil e quinze.
MARCO AURÉLIO MAGALHÃES FARIA JUNIOR
Chefe de Gabinete

——————

LIGUE 180 - Central de
Atendimento das Mulheres
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C O M U N I C A D O

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMEIRA, com fundamento no artigo 273 do Regimento Interno
deste Legislativo Municipal FAZ PUBLICAR nesta data, no lugar de costume do Palácio Tatuibi
e pelo Jornal Oficial do Município, o Projeto de Lei nº 209/15, que estima a Receita e Fixa a
Despesa do Município de Limeira-SP para o exercício de 2016.

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
CÂMARA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos oito dias do mês de outubro do ano dois mil e quinze.
NILTON CÉSAR DOS SANTOS - Presidente
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CÂMARA MUNICIPAL DE LIMEIRA

EXTRATO DE CONTRATO N° 23/2015
PROCESSO: N° 3407/2015

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE LIMEIRA
CNPJ: 62.472.782/0001-19
CONTRATADA: RICARDO GONÇALVES ITAPIRA - ME
CNPJ: 02.573.131/0001-93
OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE ESCRITÓRIO
DATA DA ASSINATURA:   22 de setembro de 2015.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da data de assinatura.
VALOR TOTAL: R$ 2.184,36 (Dois mil, cento e oitenta e quatro reais,
e trinta e seis centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 10
(dez) dias após a entrega do objeto, no valor da quantidade solicitada,
mediante apresentação da respectiva NF-e.
Limeira, 07 de outubro de 2015.
SILVIO M. F. BRITTO - Secretário de Administração e Finanças

——————
CÂMARA MUNICIPAL DE LIMEIRA

EXTRATO DE CONTRATO N° 24/2015
PROCESSO: N° 715/2015

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE LIMEIRA
CNPJ: 62.472.782/0001-19
CONTRATADA: RAFAEL JACON BOMBINI - ME
CNPJ: 05.955.160/0001-08
OBJETO: FORNECIMENTO DE SCANNERS E CARTÕES DE
MEMÓRIA.
DATA DA ASSINATURA:   02 de outubro de 2015.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da data de assinatura.
VALOR TOTAL: R$ 15.220,00 (Quinze mil, duzentos e vinte reais).
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 10
(dez) dias após a entrega do objeto, no valor da quantidade solicitada,
mediante apresentação da respectiva NF-e.
Limeira, 07 de outubro de 2015.
SILVIO M. F. BRITTO - Secretário de Administração e Finanças

——————
Conselho Municipal de Acompanhamento e
Controle Social do Fundo de Manutenção

Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação

Criado pela Lei Municipal nº 4.138, de 28/05/2007
Conforme dispõe a Lei Federal nº 11.494, de 20/06/2007

O CACS-FUNDEB - Conselho Municipal de Acompanhamento e
Controle Social do Fundo de Manutenção Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação,
é organizado na forma de órgão colegiado e tem como finalidade
acompanhar a repartição, transferência e aplicação dos recursos
financeiros do FUNDEB do Município de Limeira, torna público suas
atribuições em consonância com a Lei 4.138 de 28/05/2007 e seu
Regimento Interno.
1) Analisar os demonstrativos e relatórios que são permanentemente
colocados pelo Poder Executivo à disposição do colegiado para
acompanhamento permanente das ações realizadas com os recursos
recebidos do Fundo;
2) Verificar todos os aspectos relacionados à aplicação dos recursos,
podendo requisitar ao Poder Executivo cópia dos documentos que
julgar necessários ao esclarecimento de quaisquer fatos relacionados
à aplicação dos recursos do Fundeb, especialmente sobre:
a) despesas realizadas;
b) folhas de pagamento dos profissionais da educação;
c) convênios firmados com instituições não públicas (comunitárias,
confessionais ou filantrópicas, sem fins lucrativos) que oferecem
atendimento na educação básica.
3) Realizar visitas para verificar:
a) o andamento de obras e serviços realizados com recursos do
Fundo;
b) a adequação e a regularidade do transporte escolar;
c) a utilização de bens adquiridos com recursos do Fundo.
4) Instruir, com parecer, as prestações de contas a serem
apresentadas ao respectivo Tribunal de Contas.
5) Supervisionar o Censo Escolar anual e a elaboração da proposta
orçamentária anual do  município.
6) Acompanhar a elaboração e o fiel cumprimento do Plano de Carreira
e Remuneração do Magistério.
Além do Fundeb, o Conselho atua no acompanhamento da aplicação
dos recursos do Programa Nacional de Apoio ao Transporte do
Escolar - PNATE, inclusive no recebimento, análise e emissão de
parecer sobre as prestações de contas desse Programa,
encaminhando-as ao FNDE.
No cumprimento de suas atribuições e responsabilidades, é
importante ressaltar que o Conselho não é gestor ou administrador
dos recursos do Fundeb. Seu papel é acompanhar toda a gestão
desses recursos, seja em relação ao recebimento, seja em relação
à aplicação dessas importâncias na educação básica. A gestão dos
recursos é de responsabilidade do chefe do Poder Executivo e do
Secretário de Educação, que têm a responsabilidade de aplicá-los
adequadamente, como determina a lei.

Prof. Walmir Alves Pereira - Presidente
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